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PROJETO DE LEI   Nº 13.406  

(Prefeito Municipal)
Altera a Lei 4.894/96, que reclassifica e autoriza alienação de áreas

públicas remanescentes situadas no Jardim Marcos Leite, para
reformular as suas descrições perimétricas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em
17 de agosto de 2021 o Plenário aprovou:
Art. 1º. Os artigos 2º e 3º da Lei nº 4.894, de 18 de novembro de 1996, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art.2º. Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar, mediante investidura, aos
proprietários lindeiros indicados e aos sucessores destes, as áreas públicas a que se
refere o artigo 1º desta Lei, conforme as descrições constantes nas matrículas a
seguir mencionadas, todas pertencentes à circunscrição do 1º Oficial de Registro de
Imóveis de Jundiaí:
Lote 12 - Área I – matrícula nº  171.449;
Lote 13 - Área II – matrícula nº 171.450;
Lote 14 - Área III – matrícula nº 171.451;
Lote 15 - Área IV – matrícula nº 171.452;
Lote 16 - Área V – matrícula nº 171.453;
Lote 17 - Área VI – matrícula nº 171.454;
Lote 18 - Área VII – matrícula nº 171.455;
Lote 19 - Área VIII – matrícula nº 171.456;
Lote 20 - Área IX – matrícula nº 171.457;
Lote 21 - Área X – matrícula nº 171.458.” (NR)
“Art. 3º. As matrículas descritas no art. 2º integram a presente Lei.” (N.R.)

Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  dezessete  de  agosto  de  dois  mil  e  vinte  e  um
(17/08/2021).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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